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1° Sécretdirio

Autoria: Vel\'t Givanildo Bispo dos Santos “Mineiro” - PROS

N°284 /2016

“DISPOE SOBRE ATENDIMENTO PELOS BANCOS, PELAS
INSTITUICOES FINANCEIRAS, PELAS COOPERATIVAS DE
CREDITOS E PELAS EMPRESAS QUE AS REPRESENTAM,
SEDIADAS NO MUNICIPIO DE COLIDER, ESTADO DE
MATO GROSSO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” ,

A CAMARA MUNICIPAL DE COLIDER, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, aprovou e eu, NILSON JOSE DOS
SANTOS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

»

Art. 12 - Ficq assegurado aos consumidores/clientes
dos bancos, das instituicdes financeiras, das cooperativas de créditos com
agéncia no Municipio de Colider, Estado de Mato Grosso, além das empresas
que representam as referidas instituicdes, o direto de escolher o
atendimento via caixas internos das referidas agéncias ou via caixa
eletronica instaladas interna e externamente nas referidas agéncia,
independentemente dos servigos a serem prestados e do valor da transagéo
a ser realizada.

Paragrafo dnico - Os servicos referidos no “caput” deste
artigo sdo, entre outros, depésitos e transferéncias bancérias, recebimento e

pogamento de boletos, duplicatas, impostos, dgua, luz, telefone e IPVA.
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Art. 22 - Fica assegurado ao consumidor/cliente dos
bancos, das institui¢ées financeiras, das cooperativas de créditos, que
tenham terceirizados os servigos, o direito de escolher o atendimento na sede
ou agéncia ou na empresa representante ou credenciada, vedado qualquer

imposi¢éo contréria.

Art. 32 - $go os estabelecimentos bancérios e de prestagédo
de servigos ou terceirizados obrigados a manter, em local visivel e de fécil
acesso ao publico, c¢épia da presente Lei, destacando qos usudrios/

consumidores/clientes, os direitos aqui assegurados.

Art. 42 - O néo cumprimento do disposto nestq Lei
implicaré na aplicagéio de penalidades aos infratores pela autoridade
administrativa no ambito de sua atribuicdo, com multa em valor
equivalente em até cinco (5) salérios minimos, que seréd aplicada em dobro
em caso de reincidéncia, sem prejuizo de aplicacéo de outras penalidades

administrativas,

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.




